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LEI N° 2.565/2016 
 

Dispõe sobre a implantação do programa 
"Superação" destinado às pessoas com câncer, 
residentes na Cidade de Santa Cruz do 
Capibaribe e dá outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ 

DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do 
Projeto de Lei 093-2015 – Legislativo:  

Art. 1º É direito de todo cidadão com câncer, no âmbito da Cidade de 
Santa Cruz do Capibaribe; a assistência especial e inclusão no Programa 
"Superação", com vistas a: 

§ 1º Oferecer apoio médico, social ou psicológico favorecendo o 
embasamento necessário para que a pessoa e sua família contribuam com o 
tratamento próprio, em ambiente de carinho, amor, afeto e compreensão; 

§ 2º Instruir e empoderar o paciente e a família para que não sejam 
vítimas de nenhuma forma de discriminação ou de isolamento, de modo a 
estimular comportamentos sociais positivos; 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Saúde, na pessoa do 
profissional de saúde em atendimento fica responsável por informar ao 
paciente e ou família, assim que detectado, a ocorrência do câncer, bem como 
informar os prognósticos e tratamentos possíveis. 

Art. 2º O Programa Superação tem como princípio o apoio às pessoas 
com câncer e como escopo orientar, apoiar e integrar os diversos serviços 
públicos diretos ou conveniados, de tratamento e reabilitação, bem como a 
integração de ex-pacientes acometidos pela doença, já recuperados ou em 
recuperação. 

Art. 3º O cidadão alcançado pela presente Lei terá direito ao amparo 
psicológico individual e social durante todo o tratamento e pós-tratamento. 

Art. 4º O Poder Público estimulará a criação de grupos de autoajuda, 
formados por pacientes e voluntários, com a finalidade de orientar, ajudar e dar 
amparo psicológico e emocional nas diversas fases da doença. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias com 
organizações sociais a fim de planejar e desenvolver as atividades 
relacionadas ao disposto nesta Lei. 
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Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2016. 
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